
Ano XIV n° 3021 de 29 de março de 2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3021 de 29/03/2019) Chefe do Poder Executivo 
acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e ratifica a Dispensa de 
Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93.  
 
 

Empresa: JOÃO CARLOS MONTE MOR. 
 Processo: 2624/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
 Objeto:  Locação de um imóvel.  
Valor: R$ 27.000,00 
Fundamentação: Art.24, X, da Lei 8666/93 

 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 
 

 Empresa: ANBIMA – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 
MERCADOS FINANCEIROS E DE CAPITAIS 
 Processo: 2774/2019 – Fundo Municipal de Previdência. 
Objeto: Certificação de funcionário na ANBIMA, considerando as atribuições 
como membro do Comitê de Investimentos do Paty Previ..  
Valor: R$ 313,00 
 Fundamentação: Art. 25, II, c/c Art.13,VI da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3021 de 29/03/2019) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: VMGMAR COMERCIAL, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 2517/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de artefatos de cimento. 
Valor: R$ 584,70 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TATIANA RODRIGUES DE MACEDO - ME 
Processo: 2768/2019 – Assessoria de Divulgação e Eventos. 
Objeto: Confecção de adesivos para identificação da frota de veículos da PMPA. 
Valor: R$ 18.500 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI 
Processo: 2815/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para melhoria da 
infraestrutura tecnológica da PMPA. 
Valor: R$ 8.116,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: INFONEW INFORMÁTICA LTDA 
Processo: 2814/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para melhoria da 
infraestrutura tecnológica da PMPA. 
Valor: R$ 3.897,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 2810/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para melhoria da 
infraestrutura tecnológica da PMPA. 
Valor: R$ 5.968,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: TRIBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 2951/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza. 
Valor: R$ 1.338,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA SENRA LTDA 
Processo: 2949/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza. 
Valor: R$ 896,68 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA 
Processo: 2954/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza. 
Valor: R$ 70,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: METINOX 2004 COMERCIAL LTDA 
Processo: 2770/2019 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Aquisição de materiais de segurança e sinalização. 
Valor: R$ 105,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA SENRA LTDA 
Processo: 2782/2019 – Secretaria Municipal de agricultura. 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza. 
Valor: R$ 463,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 01071701754 
Processo: 2514/2019 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de vidros e chapas de acrílico para substituição nas 
dependências da sede da PMPA. 
Valor: R$ 896,68 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME 
Processo: 2377/2019 – Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza. 
Valor: R$ 3.222,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2018 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou       1° 
termo aditivo ao contrato nº 047/2018, celebrado com a 
empresa INSTITUTO HERMES PARDINI, tendo como objeto 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE 
DIVERSOS EXAMES EM PACIENTES USUÁRIOS SUS DO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, para atendimento aos 
usuários do SUS atendidos pela Rede Municipal de Saúde aditivando 
o valor do contrato em R$ 12.500,00  (Doze mil, e quinhentos 
reais), a partir da data da assinatura do aditivo. 

 
                            Paty do Alferes, 25 de Março de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:Sem titular da pasta-
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA 
ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Secretár io de Agricultura,  Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: THIAGO VANNIER PERALTA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretário de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 
Sem titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO 
BASBUS MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -
1º Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TA D E U  M O R E I R A E S T E V E S  J U N I O R - D i r e t o r a 
Administrativa: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A   N º 037/2019 
 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS 
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º) De acordo com a CERTIDÃO DE CASAMENTO/AVERBAÇÃO,  foi 
alterado o nome da servidora de JOSILANDIA MOREIRA DA SILVA para 
JOSILANDIA MOREIRA DA SILVA LOPES. 
  

 
Paty do Alferes, 29 de março de 2019. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 

CONTRATO Nº 018/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 018/2019, celebrado com CHADA  COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA - ME, tendo como objeto PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 50 COMPUTADORES PARA 
ATENDER A SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES conforme solicitação da Secretaria Municipal de  
Administração,  no valor mensal aproximado de R$ 4.425,00 
(quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), perfazendo um 
valor total de R$ 53.100,00 (cinquenta e tres mil, e cem reais), 
tendo prazo de vigência de 12 (doze) meses , a partir da data 
de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 18 de Março de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.677  DE  29   DE  MARÇO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.546 DE 

28 DE MARÇO DE 2019, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, no total de R$2.018.370,47 (Dois 
milhões, dezoito mil, trezentos e setenta reais e quarenta e sete centavos), sendo R$2.005.370,47 (Dois milhões, cinco mil, 
trezentos e setenta reais e quarenta e sete centavos) de Crédito Adicional Suplementar e R$13.000,00 (Treze mil reais) de 
Crédito Adicional Especial. 
 

FONTE     =     081     R$2.018.370,47     (Custeio em Sistema Único de Saúde)    
 
 

§1º - Crédito Adicional Suplementar: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2261 – Manutenção dos Serv. De Estratégia - PSF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.081 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$               83.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2265 – Manutenção dos Serv. de Agentes Comunitários 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.081 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$             107.200,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2314 – NASF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$               90.000,00 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             100.000,00 
4.4.90.52.081 – Equipamentos e Material Permanente R$               10.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.303.0012.2266 – Assistência Farmacêutica 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.081 – Material de Distribuição Gratuita R$             119.470,47 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2276 – PMAQ 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.081 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$             182.300,00 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2284 – Piso de Atenção Básica PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.081 – Diárias - Pessoal Civil R$               93.000,00 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$             171.000,00 
3.3.90.32.081 – Material de Distribuição Gratuita R$               50.000,00 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             100.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2300 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$               81.500,00 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               70.000,00 

 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.302.0011.2305 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$             195.200,00 

 3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             377.200,00 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.303.0012.2304 – Programa Qualifar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.081 – Equipamentos e Material Permanente R$               10.800,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.304.0012.2263 – Ações de Vigilância e Prom. da Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$               14.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.305.0012.2313 – Ações de Vigilância Epidemiológica 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.081 – Material de Consumo R$               75.000,00 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               75.700,00 

 
 
§2º - Crédito Adicional Especial: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2779 – Gestão do SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.081 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               13.000,00 

 
 
 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2018; conforme inciso I do Art. 43 da Lei nº4.320 de 17/03/64. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2018 

Agência 4871         Conta 624008-5        Banco Caixa Econômica Federal – 104        Saldo: R$ 2.686.159,18 

Agência 4871         Conta 600178-1        Banco Caixa Econômica Federal – 104        Saldo: R$                 0,02 
 

                               ATIVO                            PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

  Disponibilidades               R$       2.686.159,20   Obrigações                         R$           667.788,73      

   Superávit                            R$        2.018.370,47 

  Total                                 R$       2.686.159,20   Total                                  R$        2.686.159,20      

 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Paty do Alferes, 29 de março de 2019  

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.678  DE  29   DE  MARÇO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.547 DE 

28 DE MARÇO DE 2019, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 616.100,00 (Seiscentos e dezesseis mil e cem reais). 
 
FONTE   =   001    R$ 616.100,00       (Ordinários Não Vinculados) 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2301– Manutenção das Unidades Escolares 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.001– Equipamentos e Material Permanente R$           616.100,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial no seguinte Programa de 
Trabalho, conforme inciso III  do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.001– Reserva de Contingência R$           616.100,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 29 de março de 2019  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DELIBERAÇÃO CMDCA Nº 001/2019 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Paty do Alferes, no uso 

de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 140/1991, em consonância com o 

disposto em seu Regimento Interno , em vigor desde 01/03/1994,  com Lei Municipal nº 

2.257/2016 em seu artigo 30, a Resolução nº170/2014 do CONANDA e considerando as 

decisões tomadas em Reunião Extraordinária de 26 de Março de 2019,  

DELIBEROU 

 

Art.1º - Pela Criação da Comissão Especial encarregada de realizar o Processo de Escolha 

dos Membros do Conselho Tutelar para o mandato 2020 – 2024. 

 

Art.2º - A Comissão será composta pelos representantes dos órgãos e entidades relacionadas 

a seguir: 

 

ÁREA GOVERNAMENTAL: 

1-SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
Titular: Maria Lucia de Jesus Barbosa 
Suplente: Tatiane da Costa Fraga  
 
2- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Ana Beatriz Fernandes dos Reis  
Suplente: Rafaela de Almeida Silveira  
 
3- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 Titular: Cintia Regina Deziderio Freire  

 Suplente:Deise da Rocha Mello 

4- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Rosenea Borges Marques Goulart 
Suplente: Ana Carla Rosa Pereira  
 
5- GABINETE: 
Titular: Kezia Maria de Oliveira Silva 
Suplente: Vinicius Rosa de Souza 
 
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 

1 –AMA PALMARES – Associação de Moradores e Amigos de Palmares   

Titular: Consuelo Maria Terra Marins 

Suplente: Patrícia dos Santos Nascimento   

2- Paróquia Nossa Senhora da Conceição- Matriz Paty  

Titular: Cintia Cruz Sobreira dos Santos  

Suplente: Anderson de Azevedo Costa  

3- Associação de Moradores Recanto dos Eucaliptos  

Titular: Cleusa Maria de Freitas Portugal    

Suplente: Ana Lucia da Silva Basbus   

4- ASSOCIAÇÃO LOKA DA PERUCA  

Titular: Claudia Maria Barbosa Ramos  

Suplente:Elizabeth Braga  

5- Associação de Moradores Coqueiros  

Titular: Elaine de Azevedo Rivello Melo 

Suplente: Dalva Carvalho Pereira  

Art.3º - A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE 

 

Paty do Alferes, 26 de Março de 2019. 

 
 
 

Cintia Regina Deziderio Freire 
Presidente do CMDCA-Paty do Alferes  
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P O R T A R I A Nº 162/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar RENATO SERRA DE ALMEIDA, matrícula nº 
1491/02, do cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5. Lotado na ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 28 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 14  de  março de 2019 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 168/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear RENATO SERRA DE ALMEIDA,  matrícula 1491/02, 
para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE OPERACIONAL 
DE PROGRAMAS E PROJETOS MUSICAIS, Símbolo DAS-4, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA DE CULTURA. 
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de março  do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 14  de março de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 206/2019 G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 140/91 alterada pela Lei Municipal nº 377 de 

27 de Janeiro de 1997. 

Considerando a realização de Fórum para Eleição de Entidades Não Governamentais, 

que integrarão os Conselhos Municipais Vinculados à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação para o biênio 2018/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear os Conselheiros que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, conforme descrição abaixo: 
 
 
 
ÁREA GOVERNAMENTAL: 
 
 
1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação 

     Titular: Maria Lúcia de Jesus Barbosa 

     Suplente: Tatiane da Costa Fraga 

2 – Secretaria Municipal de Saúde 

     Titular: Ana Beatriz Fernandes dos Reis 

     Suplente: Rafaela de Almeida Silveira 

3 - Secretaria Municipal de Fazenda 

     Titular: Cintia Regina Deziderio Freire 

     Suplente: Deise da Rocha Mello 

4 - Secretaria Municipal de Educação 

     Titular: Rosenea Borges Marques Goulart  

     Suplente: Ana Carla Rosa Pereira 

5 – Gabinete 

Titular:Vinícius Rosa de Souza  

Suplente: Kezia Maria de Oliveira Silva 

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 

1 – AMA PALMARES – Associação de Moradores e Amigos de Palmares  

     Titular: Consuelo Maria Terra Marins  

     Suplente: Patricia dos Santos Nascimento 

 

2- Paróquia Nossa Senhora da Conceição- Matriz Paty  

Titular: Cintia Cruz Sobreira dos Santos 

Suplente: Anderson de Azevedo Costa 

 

3-  Associação de Moradores Recanto dos Eucaliptos 

 Titular: Cleusa Maria de Freitas Portugal 

Suplente: Ana Lúcia da Silva Basbus  

 

4– ASSOCIAÇÃO LOKA DA PERUCA 

Titular: Claudia Maria Barbosa Ramos  

Suplente: Elizabeth Braga 

    5 – Associação de Moradores Coqueiros 

         Titular: Elaine de Azevedo Rivello Melo 

         Suplente: Dalva Carvalho Pereira 

                       

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

  Paty do Alferes, 29 de março de 2019 

 

      EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



5 ANO XXII N° 3021
de 29 de março de 2019

P O R T A R I A   Nº 207/2019 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
052/SME/2019 de 19/03/2019. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria. 
 
 
 

MATRICULA NOME DATA % 

1230/01 ANA PAULA ROSARIO DE CARVALHO BRUM 11/03/2019 100 

1328/01 CLAUDIA DA SILVA MACHADO 11/03/2019 100 

1704/01 EDILAINE DA COSTA PENHA G. LIMA DA SILVA 18/03/2019 25 

1702/01 FÁTIMA DE MIRANDA MARQUES VICENTE 11/03/2019 100 

592/01 FLÁVIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 20/02/2019 100 

1591/01 LARISSA CASTADELI DE CASTRO SILVA 18/03/2019 100 

579/01 VIVIANE CALHEIROS REIS AMANCIO 01/03/2019 100 
 

Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 29 de março de 2019. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 208/2019 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
052/SME/2019 de 19/03/2019. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria. 
 
 
 

MATRICULA NOME DATA % 

1672/01 ALEXANDRE MONTANIA GOMES 18/03/2019 82 

1707/02 FERNANDA SANTANA RIBEIRO 18/03/2019 13 

1196/01 BIANCA RODRIGUES DE MARCO 11/02/2019 13 

 
 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base 

Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 29 de março de 2019. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 



6 ANO XXII N° 3021
de 29 de março de 2019

P O R T A R I A   Nº 209/2019 - G.P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei Municipal nº 
1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – Regime 
Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 052/SME/2019 de 19 de 
março de  2019. 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 
– RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores  ocupantes do cargo de PROFESSOR 
“B” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
Data de início 

 
% 

01 AURÉLIO DA SILVEIRA GOMES SOBRINHO 1060/01 01/03/2019 75% 

02 MARIA EUGÊNIA DA ROCHA PULLIG 370/01 01/03/2019 40% 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do nível inicial 
da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – Regime 
Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo exercício de seu 
cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
      
                                                Paty do Alferes, 29  de março  de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A   Nº 210/2019 - G.P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei Municipal nº 
1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – Regime 
Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 052/SME/2019 de 19 de 
março de  2019. 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 
– RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos  servidores  ocupantes do cargo de PROFESSOR 
“A” DOCENTE, constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
Data de início 

 
% 

01 CINTIA AVELAR DE MEDEIROS IMATA 1450/01 01/03/2019 100 

02 DÉBORA MICHAELI DOS REIS LAPORT 571/01 11/02/2019 100 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do nível inicial 
da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – Regime 
Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo exercício de seu 
cargo titular. 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
      
                                                Paty do Alferes, 29  de março  de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A    Nº 211/2019 - G.P. 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
052/SME/2019 de 19/03/2019. 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - REVOGAR todas as gratificações concedidas pelo exercício da  
função em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO dos servidores ocupantes do cargo de 
PROFESSOR “A” DOCENTE, constantes na tabela abaixo: 
 
 

MATRICULA NOME DATA PERCENTUAL 

1305/01 CACIANE MACHADO DE VASCONCELLOS 01/03/2019 100 

1324/01 LUCIANA PEREIRA GUEDES 11/03/2019 100 

038/01 JANETE PEREIRA LIMA 18/03/2019 100 

 
 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de março de 2019. 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

 

Prefeito Municipal 
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